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DECRETO Nº 1.143, de 21 de abril de 2025.  

 

Decreta luto oficial no Município de 

Crateús/CE em virtude do falecimento de Jorge 

Mario Bergoglio, o ‘Papa Francisco’, e dá 

outras providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 

CONFERE O ARTIGO 71, INCISO II DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL,  

 

CONSIDERANDO que Jorge Mario Bergoglio, o ‘Papa Francisco’, foi 

um exemplo vivo de fé e esperança em todo o mundo; 

 

CONSIDERANDO que o Papa Francisco, primeiro Pontífice latino-

americano, marcou a história da humanidade com sua humildade, fé, 

esperança, coragem, compaixão e cuidado com os mais humildes e com 

o meio ambiente; 

 

CONSIDERANDO sua dedicação durante toda sua vida a Deus e a 

Igreja Católica, deixando um imenso legado ao mundo de paz, caridade, 

acolhimento, fé e amor uns pelos outros; 

 

CONSIDERANDO o grande número de Católicos em nosso Município, 

além do admirável posicionamento do Papa Francisco diante de temas 

tão sensíveis, o que despertava o respeito até mesmo em outras religiões; 

 

CONSIDERANDO a lamentável notícia do falecimento do Papa 

Francisco, comunicada oficialmente pelo Vaticano nas primeiras horas 

do dia 21 (vinte e um) de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco); 

 

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Poder Público Municipal 

render justas homenagens àqueles que, com o seu trabalho, seu exemplo 

e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade, 

 

 

DECRETA:  

 

 

 

 



 
 

         Artigo 1º - Luto Oficial, por 03 (três) dias, contados a partir desta 

data, no município de Crateús/CE, em sinal de profundo pesar pelo 

falecimento de Jorge Mario Bergoglio, a sua santidade o ‘Papa Francisco’, 

que, em vida, prestou inestimáveis serviços à humanidade. 

 

Artigo 2º - Durante o período de luto oficial determinado por este 

Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os 

Órgãos Públicos do Município. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, 21 de abril de 2025. 

 

Janaina Carla Farias 

Prefeita Municipal de Crateús/CE 
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